
RUA V/ALDEMAR CARDOSO TEIXEIRA 

Decreto n2 7327 de 24-08-1982, Artigo 12, Inciso VI 

Eormada pela rua 9 do Jardim Estoril 

Início na rua Bartolomeo í&es de Abreu 

Término na divisa do loteamento 

Jardim Estoril 

Obs»: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal José 

Nassif Mokarzel# Protocolado n2 30.072 de 28-10-1980 em nome de Cpmis- 

s&o de Nomenclatura de Vias e Logradouros Públicos. 

V/ALDEMAR CARDOSO TEIXEIRA 

Teve o Prefeito Francisco Amaral durante a sua gestão, o propé 

sito de homenagear os pracinhas brasileiros componentes da Força Expe- 

dicionária Brasileira, que morreram em ação no campo de luta, na Ita- 

lia. Para tanto contou com a participação indispensável do historiador 

Jolumá Brito, que elaborou a relação de todos os heróis brasileiros que 

ficaram tombados ou desaparecidos em defesa da democracia e da liberda- 

de e suas respectivas biografias. Waldemar Cardoso Teixeira é um dos he 

róis do Brasil que não retomaram à Pátria ao final da conflagração.Da 

classe de 1921, filho de Manoel Cardoso Teixeira e Alda Teixeira Sar- 

ros, nasceu no Estado do Rio e foi incorporado ao 12 Regimento de In- 

fantaria que embarcou para o além mar em 20-setembr0-1944. Waldemar 

Cardoso Teixeira, foi considerado desaparecido desde 14-abril-1945,em 

zona de ação mais violenta de bombardeios e foi agraciado com a Meda- 

lha de Campanha e a Cruz de Combate de 2a. classe. No decreto que lhe 

conferiram esta última condecoração pode se ler: "Por uma ação de fei- 

to excepcional na campanha da Italia". 
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DECRETO N.o. 7327 DE 24 DE AGOSTO DE 1982 

PIO DE CAMPINAS. 
DÁ DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS DO MUNICf- ^ t-f - 

^kíí-vÀÚW : 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
" ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-lei Comple- 

mentar Estadual "•». 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos^Municí- 
P'os), .: ... . .. li.." 

... DECRETA: 

Artigo lo. - Ficam denominadas as seguintes vias públicas: 
I - RUA MICHEL FARES a Rua 11 do Jardim Conceição- • 

Distrito de Sousas, com início na Av. Dr. Antonio Carlos Couto de Barros e . 
término na junção das Ruas 7 e 19 do mesmo loteamento; 

. II - RUA T1BÉR10 FOCESI a' Rua 13 do Jardim Conceição 
Distrito de Sousas, com início na Rua 14 e término na Rua 16 do mesmo lotea- 

. mento; 
.III - RUA JOAQUIM AUGUSTO MONTEIRO a Rua 14 

do Jardim Conceição - Distrito de Sousas, com início na Rua 19 e término 
v -na divisa dp mesmo loteamento; . • - 

. IV - RUA ANTÔNIO QUEIROZ TELLES a Rua 15 do 
Jardim Conceição - Distrito de Sousas, com início na Rua 14 e término na Rua . 
16 do mesmo loteamento; 

V - RUA JOÃO MARIA. BATISTA a Rua 19 do Jardim 
Conceição - Distrito de Sousas, com início na junção das Ruas 7 e 11 e término 

. na divisa do mesmo loteamento; ; ■ 
f-% VI - RUA WALDEMAR CARDOSO TEIXEIRA a Rua \/ 

9 lorríim Fctrvríl onm ín \r\r\ ni Dito 10a «Xvmino. «w. _ I _ j   A 
/ VI - KU/\ VYAl-UUIVlAK CAKUUòU iüiaüika a Kua 

Y 9 do Jardim Estoril, com início na Rua 12 e término na divisa do mesmo lotea- 
' \ mérito; 

VII - RUA BARTOLOMÈO PAES DE ABREU a Rua 12 

do Jardim Estoril, com início na Rua 11 e término na divisa do mesmo lotea- 
mento; 

VIII - RUA ANTONIO MANUEL DE MELO a Rua 14 do 
Jardim Estori'., com início na Rua 11 e término na Rua 3 do mesmo loteamento; 

IX - RUA DOM ANTONIO JOAQUIM DE MELLO a Rua 
15 do Jardim Estoril, com início na Rua 13 e término na divisa do mesmo lo- 

' ieamento. 
Artigo 2o. - Este decreto entra em- vigor na data de sua 

publicação. 

Campinas, 24 de agosto de 1982. 

DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
Prefeito Municipal 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

*ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes do 
protocolado n.o. 30072, de 28 de outubro de 1980, em nome da Comissão de 

. NomeÁlatura de Vias è Logradouros Públicos, e publicado no Departamento 
do Expediente do Gabinete, do Prefeito, em 24 de agosto de 1982. 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário Chefe do Gabinete 
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Rua VValdGtnar Cardoso Teixeira 
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Mais um n me para figurar em ruas de Campinas t pertenceni©^; / \ 

aq.uela casta de heróis brasileiros que deixaramsuas vidas- 

em campos de batalha da velha peninsula italiana. 

Waldemar Cardoso Teixeira-id IG-Classe 1921-pertenceu ao - 

12 Regimento de Infantarãa tendo embarcado para além mar— 

em20 de setembro de 194-4»com osppanheiros que partiram pa- 

ra os campos de lutas na segunda grande guerra mundial. 

Era ele natural do Estado do Rio de Janeiro,filho de Ma— 

nnnel Cardoso Teixeira e de dona Alda T3ixeira Sarros,sen- 

do pessoa responsável por ele o proprio progenitortresiden— 

t3 na fazenda Serra da Prata,Monção,Santo Antonio de^Jp&dài^. 

Estado do Rio de Janeiro. 

Considerado desaparecida desde 14 de abril de 1945,em zona— 

de ação mais violenta de bombardeio,foi agraciado com a Môe 

dalha de Campanha e Cruz de Combqte de 2a.classe. 

Ro decreto que lhe concedeu e&ta ultima condecoração pode - 

ser ler("-Por uma açao de feito excepcional na campanha da- 

Italia. í 
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